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Dispõe  sobre  a  campanha  de  combate  aos
golpes financeiros praticados contra os idosos.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica criada a Campanha de Combate aos Golpes Financeiros praticados contra os idosos.

Art. 2º A Campanha de Combate aos Golpes Financeiros praticados contra os idosos destina-se ao
desenvolvimento de ações educativas, objetivando proteger as vítimas e encorajar a sociedade a participar
do enfrentamento, auxílio e atenção às movimentações financeiras praticadas por idosos, priorizando os
seguintes temas:

I - prevenção e repressão aos crimes de estelionato contra o idoso;

II - proteção e auxilio às vítimas de golpes financeiros.

Art. 3º A Campanha tem o intuito de combater:

I - a violência financeira ou patrimonial no âmbito familiar ou comunitário, por meio da exploração ilegal de
recursos dos idosos, perpetrada por familiares ou pessoas da comunidade, tais como:

a) apropriação indébita de recursos financeiros ou bens;

b) administração fraudulenta de cartão de benefícios previdenciários.

II - a violência financeira institucional, entendida como a contratação de empréstimos oferecidos por agentes
financeiros, sem consentimento ou sem pleno conhecimento dos idosos quanto às regras e consequências
dos contratos.

Art. 4º O poder público, em parceria a iniciativa privada e entidades civis, deve realizar ações educativas de
conscientização e prevenção, bem como divulgar dados atualizados do atual número de idosos que sofrem
golpes de natureza financeira e devem:
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I - a divulgação por meio da afixação de cartazes permanentes e propagandas por meio de qualquer tipo de
midias seja televisiva, radios e sociais;

II- o esclarecimento, por meio da realização de palestras, acerca da importância dos golpes praticados contra
os idosos.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que Cria a Campanha de Combate aos Golpes Financeiros praticados contra os
idosos.

Os idosos são as maiores vítimas de estelionato, sofrendo os mais diversos golpes financeiros, como as
abordagens nas proximidades de caixas eletrônicos, ou golpe conhecido como "bilhete premiado".

Assim, a Campanha destina-se ao desenvolvimento de ações educativas, objetivando proteger as vítimas e
encorajar a sociedade a participar do enfrentamento, auxílio e atenção as movimentações financeiras
praticadas por idosos, priorizando a prevenção, repressão e proteção e auxílio às vítimas (idosos) de golpes
financeiros.

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovação da presente propositura,
considerando se tratar de um tema de significativa relevância social para a população do Estado de Mato
Grosso.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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